
Autógrafo nº 3759
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis a celebrar o Ajuste com estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a aquisição de uma Viatura para Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Cordeirópolis autorizado a celebrar o Ajuste e termos de Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, objetivando a aquisição de uma viatura para a Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis.
Art. 2° - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a Tomar as providências necessárias à execução do Ajuste referido no artigo anterior.
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 13 de março de 2024. 
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